
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO- Nº 027/2026 
Processo Administrativo Nº 02.08.00.457/2026 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz- MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, sob a égide da Lei n. º 14.133/2021 , do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 , da Lei Complementar 

n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas 
neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de Instrumentos Musicais para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz-MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 714. 140,42 (setecentos e quatorze mil , cento e quarenta reais e quarenta e dois centavos) 

PORTAL UTILIZADO: Portal de Compras Prefeitura Municipal de Imperatriz 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://licitaimperatrizma.com.br/ 

DATA: 21 de julho de 2026. 

HORÁRIO: 09:00 (nove horas) (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
E-MAIL: licitacao@imperatriz.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
INGRIDY SOARES LEAL 

AUTORIDADE COMPETENTE 
MAGNO RIBEIRO SILVA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 
-

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ O, 1 O ( dez centavos) 

Propostas com valores inferiores a 50% 

INDÍCIO DE INEXEQUIBILIDADE (ci nquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 
--

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRA TO NÃO 
--

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 
-- - --

HAVERA INVERSÃO A FASE DE 
NÃO 

HABILITAÇÃO? 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

-
DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE --Itens/Lotes destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor seja 
SIM 

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM (25%) rf rt. 48, Ili, Le; Complementar nº 123/06) 

rioridade de contratação para MEI/ME/EPP 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 

NÃO 
10% (dez por cento) do melhor preço válido? 

1 (Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

Instrumentos Musicais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Imperatriz-MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 
elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de lmperatriz deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

• Unidade Orçamentária: 2.0208.00.0041.2118.12.122 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA SECRETARIA 

• Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Material de Consumo 
• Fonte do Recurso: 500 
• Ficha: 373 

• Unidade Orçamentária: 2.0208.00.0041.2118.12.122 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA SECRETARIA 

• Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
• Fonte do Recurso: 500 
• Ficha: 384 

2.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "PORTAL DE COMPRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ" através do site https://licitaimperatrizma.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, 
onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

3.1.2. 
receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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3.1.3. 

3.1.4. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.3 . Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital ; 

3.3.2. 

3.3 .3. 

3.3.4. 

3.3 .5. 

3.3.6. 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 
credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3 .5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

col igada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial , econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
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3.3.7. 

3.3.8. 
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau ; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si ; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trâns ito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil , por subm issão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.10. 

3.3.11. 

3.3 .12. 

3.3 .9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá part icipar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1 ° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao 

4.1.2. 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto , conforme o critério de julgamento adotado neste Edital , até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos , fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial , o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.4 .1. 

4.4 .2. 

4.4 .3. 
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está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado , observando o 

disposto nos incisos III e IV do art . 1 ° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabi litado 

da Previdência Social , previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3° do 

art. 4°, da Lei n.º 14.133 , de 2021. 

4.7. A fals idade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133 , de 2021 , e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4. 10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Termo 

de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas impl ica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual , promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital , implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 

nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente 

procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital , contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2 . A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes . 

6.1.3 . A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7. 7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível , que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 
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7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7 .10. Caso o I icitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7. 11. No preâmbulo deste edital está defin ida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7. 11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

7 .11.1.2. 

7.11.1.3 . 

7.11.1.4. 

7.11.1.5. 

sucessiva, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de I O ( dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam lances 

7.11.2 .2. 

7.11.2.3. 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 

cento superior àquela possam ofertar um lance fina l e fechado em até cinco 

minutos , o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

7.11.2.3.2. 

ou por oferecer melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos , o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2 .4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigi loso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 
7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% ( dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

7.11.3.2. 

7.11.3.3. 

7.11.3 .4. 

7.11.3 .5. 

eventuais prorrogações. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12 . Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado . 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133 , de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final , hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

7.12.1.2. 

7.12 .1.3. 

7.12.1.4. 

proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

7.12.2.2. 

em que este se localize; 

empresas brasileiras; 
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7 .12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7 .12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa ftsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123 , de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente 
instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 

8.3.3. 

8.3.4. 

8.3.5. 

nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 
um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate. 
A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes . 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o beneficio de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte. 
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8.6. Quando aplicado o beneficio de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP? proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

8.6.2. 

preâmbulo deste instrumento. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

8.6.3 . Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo 

menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% ( dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 

regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do 

item. 

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno 

porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3 .1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5 .2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata e as Condições de Participação deste edital , 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros : 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. 

10.1.3 . 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento simi lares, dentre outros. 

10.3 .2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com este Edital. 
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10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido , o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

10.8.2. 

10.8 .3. 

10.8.4. 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 
de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desc lassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) 

que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. 

10.9.3. 

10.9.4. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento 

de contratação. 

10.9.5 .2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 
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apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não 

é(são) inexequível( eis) 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.10. No caso de bens e serviços em geral , é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

10.11. 

10.12. 

10.13. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

10.12 .2. 

substância das propostas; 

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessanos e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo 

deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos 

do art . 17, §1 °, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal , quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subi tem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste 

edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21 , art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.10. 

11.11. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
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11.12. 

11.13. 

11.14. 

11.15. 

11.16. 

11.17. 

11.18. 

11.19. 

11.20. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habi litação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habi litação econôrnico­

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada corno microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada corno microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e urna vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitern anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 
da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto , previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123 , de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 

capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, sornando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
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12. DA AMOSTRA 
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12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recurso. 

14.2.1. 

14.2 .2. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 
desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 
vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O 
( dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente 
14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1. 1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
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15.1.2.1. 

15.1.2.2. 

15.1.2.3. 

15.1.2.4. 

15.1.2.5. 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.3. 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. 

15.1.5. 

15.1.6. 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 15.1.6.2. 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1. 7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

15.2.1. 

15.2.2. 

15.2.3. 

15.2 .4. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. 

15.3.3. 

15.3.4. 

15.3.5. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias úteis , a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1 , 20.1.2 e 20.1.3 , a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1 .8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20 .1.2 e 20.1.3 , quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20. 1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20 .1.7 

e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20. 1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1 .3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

15.10. 

15.11. 

15. 12. 

15.13. 

15.14, 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabi lização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úte is, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua dec isão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos . 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou j urídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 

petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou 

através de campo próprio do sistema. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

16.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 
será auxiliado pelo setor técnico competente. 

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
16.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://licitaimperatrizma.com.br/ e vincularão os 
___, participantes e a Administração. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 
por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 
e fundamentado. 

17.2.1. 
17.2.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 
As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar 
sua decisão. 

17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 
Prefeitura. 

17 .5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 
omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a 
lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

17 .6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17. 7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
17.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte: 

17.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
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17.8.2. 

17.8.3. 
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Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos produtos das cotas 

reservadas , ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 

quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

17.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

17.10. 

17.11. 

17.12. 

17.13. 

17.14. 

17.15. 

18. ANEXOS 

Anexo I 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Imperatriz- MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://licitaimperatrizma.com. br/ e www.imperatriz.ma.gov. br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1° de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção) , que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial , ao constante no art. 5.0
, 

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Termo de Referência 

Anexo II 

Anexo III 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Imperatriz - MA, 02 de julho de 2026. 

MAGNO RIBEIRO 
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• Dad os: 2026.07 .03 14:28:29 -03'00' 

Magno Ribeiro Silva 
Secretário Municipal de Educação 
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ESTA DO DO MARA rHÃO 
PREFEIT 'RAM LCIPAL DF. IMPERATRIZ 
SECRF:T RIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

Instrumentos Musicais para atender as necessidades da Secretaria Mun icipal de Educação de 
Imperatriz-MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2 . Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 
se desti nam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos tennos do artigo 20 da Lei nº 
14.133,de2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Item 

2 

4 

5 

6 

2.1 . O custo estimado total da contratação é de R$ 714 .140 42 (setecentos e quatorze mil, cento e quarenta 
reais e quarenta e dois centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO 
, -

Descrição nidade 
PELE LEITO A GROSSA 22 POLEGADAS P RA BUMBO, 190 
MICRO S, COM PERFI L DE ALUMÍNIO GRANDE REFORÇADO. Unidades 

Q A TIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE . . 
.....Jccrec~ria Municipa! d_E E~u~ç_ão L Quancidade: 40,001 Valor Totnl Rli l.9_85,20 

CAIXA ACÚSTICA POSSUI UM BIAMPLIFICADOR DE DUAS 
VIAS COM RESPOSTA DE FREQUÊ 'CIA DE 50HZ A 20KHZ, 
SENS IBI LIDADE DE 93Dl3. POTÊ CIA DE AMPLIFICAÇÃO DE 
LF 300W + HF I00W RMS. ATINGI DO UM PICO DE ENERGIA 
DE LF 600W + HF 200W RMS 
QUANTIDADE POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidades 

Sccr~1aria Municipal de Educação l Quantidade: 2,00 1 Valor Tora i_ R$ 6.626,66 
MICROFONE COM RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE 50HZ A 
15KHZ, SENSIB ILI DADE DE- 5308 ± 308 E ALCANCE EFETIVO 
DE ATÉ 50 METROS, DI ÂMICO UNIDIREC IONAL. KIT INCLUI 
UM RECEPTOR UHF COM DUAS ANTENAS. SAÍDA DE ÁUDIO 
BALANCEADA XLR E NÀO BALA CEADA PIO, CONTROLES 
INDIVIDUAIS DE VOLUME PARA CA DA CANAL, 
INDICADORES DE NÍVEL DE BATERIA E SINAL DO 
MICROFONE E FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT. 
QUANTÍDADES POR ÓRC,\O PARTICIPANTE 

Unidades 

Sccrecaria Municipal de Educação I Quan1idade: 2,00 1 Valor Toml RS 4.353 ,28 
MESA DE SOM COM 8 CANAIS COMBO (ENTRADAS 
BALANCEADAS XLR OU PIO) EQUALIZAÇÃO DE 3 VIAS POR 
CANAL, COM EFEITOS DE 24 131TS. 16 EFEITOS.PROCES ADOR 
DE EFE!TOSCOM TELA DE LCD I AUXILIAR SENDENTRADA Unidade 
USB COM DISPL,'\YDIGITAL GRAVAÇÃO EREPRODUÇÀO , 
DIRETA EM USO INTERf'ACE DE ÁUDIO, BIVOLTFUNÇÃO 
BLUETOOTH LEDS INDICADORES DE PICO+48V PHANTOM 
POWER 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTI CIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 1,00 1 Valor Total R 1.738 62 
SUPORTE TR IPÉ PARA CA IXA DE SOM, ALTURA MINIMA : 60 

. CM, ALTURA MÁXIMA : 1,20M , METAL REFORÇADO (AÇO). 
PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA FOSCA, TRIPÉ COM PÉS 
EM13ORRACI IADOS (ANTIDERRAPANTES) 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAllTI CIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2,001 Valor Tora! IU 526,66 
BUMBO FUZ ILEIRO EM ALUMINIO 22" X 30CMS, PELE 
LEITOSA DE 190 MICRONS, 10 AFINAÇÕES EM TIRANTE. 
CORl'O EM ALUMi 10 FOSCO DE 0,8MM , AROS CROMADOS 
DE 3MM - BORDAS DE 1,6MM 

Unidades 

Unidades 

Qu 11 n1. 

40 

2 

2 

2 

26 
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RS Unit. 

R$ 49,63 

R$ 3.313.33 

R$ 2.1 76,64 

R$ 1.738,62 

Rli 263 ,33 

RS S45,94 

RS Total 

R$ 1.985,20 

R$ 6.626,66 

R$ 4.353 ,28 

R$ 1.738,62 

R$ 526,66 

R$ 14.194,44 

P áglna 1 de 18 



1. -

7 

9 

10 

li 

12 

13 

ESTADO DOMARA HÃO 
PREFE:lTlJRA MUNlCIPAL DE lMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNlCll'AL DE EDUCAÇÃO 

QUANTÍ DADES POR ÓRGÃO P.,\RTICIPA~TE 
_Se_cretaria Municipal de Educação I Quan tidade: 26,00 [ '{alor T!>~al [~~_I 4.194,44 
TALABARTE NYLON PRETO. 2 GANCHO FECHADOS 
TAMANHO TOTAL DE 85CM A 1,50M, LARGURA 4.8CM. PESO 
70G. 
Q-UANTIDADES POR ÓRG.-\0 PARTICIPANTE 

Unidades 

. Secretaria Munici~al de ~ducação_l Q~ia111id~de : 70,00 j V_alor .Ts>\!!_I R$ 2.70J,50 

. PELE COM DIAMETRO DE 14 POLEGADAS, IDEAL PARA ; 
TARÓIS E CAIXAS DE GUERRA, FABRICADA COM MATERIAL I Unidades 
DE 190 MICRONS 
QÜÃ.Nl"°il>A-Dt:S POR ÓRGÃO PA RÚ .CIPANTE 

__ Sec!!)_~~Jj_[!_M u,~cipal d_ç _!:d ucaçàoJ Qua,!tidadc: 6_!)10_9J Val9I_]'otal R$ 1 ;±_~9 2Q __ _ 
BAQUETA PARA REPI QUE. TAMBEM PODE SER UTILIZADA 
EM CA IXAS MARCIAIS E MA LACACHETAS . - COMPRIMENTO 
385MM- DIÂMETRO I SMM · L. 16 1/8'' D.0,590" 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Pares 

_ Sccretari_a Munic ipal ~e Educação I Quantidade : 70,00 1 Valor Totnl R$ 1.859.90 
PRATOS 14" PARA FANFARRA (PAR) PRATOS BRI LHAN:J' ES E. 
DE GRANDE PROJEÇÃO. IDEAL PARA FA. FARRAS E BANDAS , 
MARCIAIS. DI ÀMETRO 14 " , MATERIAL AÇO. PESO 690G 
CA DA, 2 PRA TOS, 2 ALÇAS EM COURO SINTÉTICO 
QU;\ Nl'IDADES POR Ól{GÃÓ PARTICIPANTE . 

Pares 

, ~ccrctnria Municip~I de Educaç~o I Quantidade: 35,001 Valor Total R$ 19.444,60 
PELE LEITOSA GROSSA FILME ÚNICO P2, LEITOSA FILME I U . 
ÚNICO DE 190 MICRONS, SONORIDADE ABERTA nld ªdes 

' QÜAJ'frlDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 
Secretnrio Municipal de Educação I Quaniidude: l 0,00 1 Valor Total R$ 149,60 
ADES IVOS CIRCULAR DE IDENTIFICAÇÃO PARA 
INSTRUMENTOS DE PERCUSSÃO-BUMBOS UNO 

QÚANTIDADES POR ÓRG/\0 PARTI CIPANTE 
Secr~t~rin Municipa_l de Educaçilo I Quantidade : 200100 j V~lor ·,r(l_tal R$ 6.094,0Q 
B~ Q._UETAS D.E M~DEIRA PARA CAIXAS 375MM 1 _ L/ND 
QUANTIDADES POR ÓRG/\0 PARTI CIPANTE 
SecretaEin M1,!!1icipal_d_e Edu~nçt!_o I Quantid_ade: 400.00 LVa!o!Toto! RS ? ,5_20,00 
BAQUETAS DE MADEIRA PARA SIXTOM, QUINTOM , TRITOM UNO 

70 

60 

70 

35 

10 

200 

400 

50 375MM COM PONTA DE NYLON 14 
1 Q ANTi DADES POR ÓRG,\O PARTICIPANTE 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

•. Sccreturja Municipal de Educação I Quantidade: 50,001 Valor Tota) R$ 5.1 J7,00 
BAQUETAS DE MADEIRA PARA SURDO TIPO LIVERPOOL -
4080 
QUANTIDADES POR ÓRG.ÃO PARTICIPANTE 

UNO 

Secretaria Municipal de Edll\:ação I Quant idade: 60,00 1 Valor Tota l R$ 2.644,20 
BARRA DE FERRO ROSQU EADA POR METRO U 1D 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PART ICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 100,001 Va lor Total RS 740,00 
BOCAL DE PI STAO TROMPETE/CORNETA TIPO BL2 . - . ·-, - . UNO 
QUANTIIÜDES Pc°R ÓRGÃO PÁRTIC IPANTE . . --· . 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2000 1 Valor Total R$ 1.725,80 

-, nuMooruz1LEtRO 30CM x 22 rm c1cÃR-R_IER · - - · u o 
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 
Secreta ria Municipu l de Educação I Quantidade: 87.00 1 Valor To tal RS 45 .803,76 
CAIXA CLARA DE GUERRA 15CM X 14 POL COM COLETE U D 
QUANT IDAD ES POR ÓRG,\O PARTICIPANTE 
Secreta ria Municipal de Educaç~o I Quantidade: 120,00 1 Valor ·1:otal R$ 32.3 12 ,40 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CA IXA TENOR MARC IAL. 
14POL X 6 - 8 AFINAÇÕES C/CARRIER 
QÚiNTIDADES POR ÓRGÃO PARTICI PANTE 

UNO 

· Secretaria Municipal de Educaçi!o j Quantidade: 45,001 Valor Tot~I R$ 710 515,35 
[COTA RESERVADA ME/EPP! - CAIXA TENOR MARCIAL 
14POL X 6 • 8 AFINAÇÕES C/CARRIER 

. QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UND 

Secrc~aria Municipal de Educação I Quantidade: 15,001 Valor Total R$ 23 .838,-15 
· CANOAS Pi\RA SIXTON-QUINTON UNO 

QUANTIDADES POR ÓHGÃO PARTICIPA NTE 
Secretaria Municipal de Educação i Quantidade: 100,00 1 Valo r Total R$ 2.992,00 

. CARRIER APOIO PARA SIXTOM E OUTROS INSTRUMENÍ'OS UND 
23 ~ QÜANTIDAD ES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secreturia Municipal de Educação [ Quantidade: 20,00 1 Valor Total RS 8.~~3 ,40 

60 

100 

20 

87 

120 

45 

15 

20 

R$ 38,65 RS 2.705.50 

R$ 24,32 : R$ 1.459,20 

R$ 26,57 RS 1.859.90 

R$ 555,56 . R$ 19.444,60 

RS 14,96 R$ 149,60 · 

R$ 30,47 R$ 6.094,00 

R$ 23 ,80 R$ 9.520,00 

R$ 103, 14 R$ 5.157,00 

R$ 44.07 R$ 2.644,20 

R$ 7,40 R~ 749,00 

R$ 86,29 , RS 1.725,80 

R~ 52_6,48 .. ~$ 45.8032 76 

R$ 269,27 R$ 32.3 12,40 

R$ 1.589,23 RS 71.515,35 

R$ 1.589,23 RS 23 .838,-15 

R$29,92 R$ 2.992 ,00 _ 

~$ -122,67 R$ 8.453 ,40 

.. .. - ,,,.., - - ---- _,. _____ ..,_ -- ..,,,., ,___ ---- --- ,, _______ , _____ A• 
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f.ST,\00 DOMARA 'HAO 
PREFEIT URA MlJ lCIPAL DE lMPERATR IZ 
SECRETARlA MUN lClPAL OE EDUCAÇÃO 

ESTEIRAS TIPO LUEN DE 24 FIOS PARA CA IXASffA ROL 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PA RTICIPANTE . 

UN D 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 100,00 1 Valor Total RS 5.813,00 
FLAUTA DOCE -A CR ILONITRILA BUT/\DIENO ESTIR ENO • 50 
X 70 X 350 MILÍMETROS 
QUANTIDADES POR ÓRG,\O PARTICIPANTE 

U D 

Secr~tari_a Municipnl de Ed ucação I Qua nt idade: 100,00 1 Valor Total RS 7.30.J,00 
LIRA 25 TECLAS HORIZONTAL COM CARR IÊ U O 
QUANT IDA DES POR ÓRG,\O PA RTICIPA. n ; 
Secretaria Municipal de Educaçilo I Qunn1idade: .l0,00 1 Va lor To tal R$ 60.537,J0 
MAÇANETAS DE MADEIRA P/BUMBOS COM CORDÃO E 
CA BEÇA DE PELÚC IA VERDE BANDEIRA E OU PR ETO 
LIV ERPOOL 30CM 
QU;\ NTIDAl> ES POR ÓRG;\O PA RTICIPANTE 

UNO 

Sl!crecn ria Mun icipnl d~ Educaç~o I Quan tidade : 400,00 1 Valor Total R$ 14.316 00 
NÀl'A CURVIN AZUL E PRETO · ·- · Metros 
QUAN;f lDADES POR ÓRGJ\O PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 200,00 1 Valor Tota l R$ 7,412 .00 
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA PISTOS - INSTRUMENTOS DE 
SOPRO- WER IL 60ML 
QUÂNTIDADES POR ÓRG,i.O PARTIC IPANTE 

UNO 

Sccrctnrin Mun icipal de Educação I Qunnt iclade: 30,00 1 Valor Total RS 1.780,80 
PELE TIPO IZZO TRANSPARENTE/RESPOSTA PARA 
TAROL/CX DE C.iU ERRA 1,1 · UND 

.QUÚlilDADES POR óncii.o f' .. \RTICI PA~TE 
Se~n,taria ~un icipal de. Educação I Quantidade: 200,001 \(a lor To tal RS 7 . .026,00 
PELE TIPO IZZO LEITOSA P1\ RA BUMBO 18 ' UND 
QUANTIDADES l'OR ÓRGJ\O PARTIC IPA 'TE 
Secretaria Municipal de Educuçao I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 923,20 
PE~E TIPO IZZO LEITOSA PARA BUMAO 20' UN O 
QUANTIDADES POR ÓRG,\O PA RTICIPANTE 
Sccrcta_ria Mun ic ipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total RS 1. 183,20 
PELE TIPO IZZO LEITOSA PARA BUMBO 24 ' UND 
QllA 'TIDADES POR ÓRG,i.O l'AltTIC IPANTE 
Sccr~taria Municipal de Educaç1\o I Qua111idade: 20,00 1 Valor Total R$ 1. 188,40 
PELE TIPO IZZO LEITOSA PARA SIXTOM 10 ' U D 
QUANTIDADES POR ÓRGJ\O PARTICIPA~TE 
SecreJarin Municipal de Educaç11o I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 722,70 
PELE TIPO IZZO LEITOSA PARA SIXTOM 12 ' UND 
QUANTI DADES POR ÓRGAO PA RTICIPANTE 
Sccretarja Munic ipal de Ed ucação l Quant idade: 30,00 1 Valor Total R$ 998,70 
PELE TIPO IZZO LE ITOSA !'ARA SIXTOM 6' U D 
QÜÁNTIDADE POR ÓRG.-i.O PARTICIPA TE 
Se r_<:t_u ria Municipal de Educação j Quantidade: 30,00 J Vnlor To tnl RS 6-1,? 90 
PELE TIPO IZZO LEITOSA PARA SIXTOM 8' U D 
QÚANTIDADES POR ÓRGÃO PA RTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educnç:lo I Quantidade: 30,00 1 Valor Tocai RS 1.050,30 
PRATO Í4 " LATÀO OU BRO. ZE - VND 
QUANTIDADE PO R ÓRG,\O PA RTICIPANTE 
Sccrcta ri~ Municipal de Educação I Qua!]tidade: 30,00 1 Valor Total RS 13.383.30 
QUADRITON g· 10' 12' 13' DI PARDINI C/C,\RRIER UNO 
Q ÁNTll) ,\l> ES POR ÓRG..\O PA RTI CIPANTE 
Sccrer_ana Municipnl de Educaç:lo I Quantidade: 30,00 1 Valor Tota l RS 74 .235,00 
REPIQ UE 6CM X 14 " UND 
QUAN'fl iHDF:S POR óncAo l'AHTICll'A:",TE 
Secretaria Municipal de Edu ·aç~o I Quantidade : 60.00 1 Va lor Toca i RS 23 .072,40 
!COTA AMPLA CONCORRÊNCIA!- SEXTOTOM 6' 8' 10' 12' 13 ' 
DI PARDINI CICARR IER 

UNO 

QUANT IO,\IJES POR ÓRG.\O PA RTIC IPANTE 
Scs retariu Munictpal de Educação I Q11a11 1idade: 23.00 1 Valor Total RS 82.683,85 
[COTA RESE RVADA ME/EPP] · SEXTOTOM 6' 8' 10' 12 ' 13' DI ' 
PARDINJ CtCARRIE R 
QU:\NTIDADES PO R ÓRGti.O PARTICIPANTE 

UND 

.Secr_cJ aria Municipal. de Educação I Quantidad~: 7,00 1 Valor Tota~ RS 25 .164,65 
SURDO MENOR 30CM X 14 POL UNO 
QUA''ff lDAÕES POR ÓRG;\O PARTICI PANTE 
Secretaria Municipnl de Ed ucaçao I Qua ntidade: 60,00 1 Valor Total R$ 24 .564 ,60 
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R~ 58, I~ , RS 5.813 ,00 

R$ 73.04 R$ 7.304,00 

RS 2.0.17,91 R$ 60.537,Jú 

R$ 35, 79 
1 

RS 14.316,00 
1 

R$37,06 R~?4 1200 

RS 59,36 RS 1.780,80 

R$ 35, 13 R$ 7.026,00 

R.$46,16 R$923 ,20 

R$ 59.16 R$ 1.183.20 

R$ 59.42 RS 1.188,40 

RS 24 ,09 _ RS 722, 70 

RS 33,29 RS 998,70 

RS 21 ,43 R$ 642,90 

~ $ 35,01 1{$ 1.050,30 

R$ 446, 11 RS !3.383,30 

R$ 2.474 ,50 R$ 74 .235,00 

R$384,54 R$2J~72.40 

R$ 3.59.\ ,95 RS 82.683 .85 

R$ 3.594,95 · RS 25 .164,65 

R$_ 409,4 1 ,. R$ 24.564,60 
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ESTADO DO MA RANHÃO 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE livtPERATRlZ 
SEC Rfi:'f ARI A MUN!ClPAL DE EDUCA(AO 

TAMaORIM COM srn, AFINADORES EM ABSl;ÀRTE 
SUl'ERJOR DO FORMULÁRIO 
QUANTIDADES .POR ÓRGAO PARTICIPANTE 

UNO 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade : 30,00 1 Valor To1~l )~$ 2.310,90 
TAROL 15CM X 14 POL UND 

30 Ri 77,03 R$ 2.310,90 

45 , Ql.JANTIDADES POR ÓRG;i.O PARTICIPA~TE 
60 R$ 554,64 R$ 33 .278 ,4f. 

46 

47 

~ec_r:.eia ria M~micipal de Educação I Quan1idade : 60,00 J Va lor Toial R$ 33 .278,40 
TINTA SPRAY DE COR PRETA OU ALUMI 110 UND 
QUANTIDAD ES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Sec rernria Municipal de Educaçiio I Qu:i n1idadc: 80,00 1 Vulo r Tota l R$ 2.6 13,60 

. TRITON 8 10 12 Dl PARDINI C/CARRIER P/BANDA E 
FANFARRAl'ARTE SUPERIOR DO FORMULÁRIO 
QÚ'\NTÍr)ADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UND 

• Secre.wria _Municipal d_e Educação I Q11an1:dade: 30100 J Valor Total R~ 56.095,20 
VAior Total 

80 R$ ~2 67 R$ 2.613,60 

30 R$ 1.869,8<1 R$ 56 .095,20 

ns ;14_140,42 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE l)A CONTRATAÇÃO 
3.1. A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz enfrenta um problema significativo devido à 

insuficiência de equipamentos de sonorização e in trumentos musicais adequados . Esta carência 
impacta diretamente a capacidade das escolas da rede pública de oferecer urn ensino de música de 
qualidade e de real izar eventos culturais e apresentações artísticas. A falta desses recursos 
compromete a execução das atividades planejadas, afetando o desenvolvimento integral dos alunos 
e a promoção da cultura no ambiente escolar. 
Os principa is envolvidos neste contexto são os alunos, professores e a comunidade escolar, que 
percebem a falta de equipamentos como um obstáculo ao aprendizado e à expressão artística . A 
ausência de recursos adequados limita a participação dos estudantes em atividades culturais, 
redu zindo o engujamento e o interesse pelas aiies. Além disso, os professores enfrentam dificuldades 
para implementar o currícu lo de música de forma eficaz, o que pode desmotivar ranto educadores 
quanto alunos. 
Resolver este problema é de interesse público, pois a melhoria na infraestrutura musical das escolas 
pode trazer diversos benefic ios . Espera-se um aumento na qualidade do ensino, maior engejamcnto 
dos alunos nas atividades escolares e um fortalecimento da identidade cultural local. Além disso, a 
disponibilização de equipamentos adequados pode resultar em eventos mais bem organizados e 
atrat ivos, promovendo a integração da comunidade e .valorizando a cnlt11ra regional. Esses bcneficios 
justificam o investimento, uma vez que contribuem para o desenvolv imento educacional e cultural 
dos estudantes, alinhando-se aos obj etivos do planejamento educacional do município. 

3.2. Mais detnlhes quando a fu ndan1entação da presente con tratação encontra-se ponnenori zada en1 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referé1,cia. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1 A presente dem anda encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do 

exercício corrente documento que está em fase final de elaboração e trâmite adm in istrativo, rnzão 
pela qual a comprovação documental correspondente será acostada aos autos oportunamente. 
Entretanto a presente demanda encontra-se alinhada com o Plano Anual de Contratações de 2025 , 
conforme o item 155 . Contratação de empresa especializada no fornecimento de materi ais de 
reposição para instrumentos musicais das fanfarras das escolas públicas municipRis. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPEC[FICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considl!rado o ciclo de vida do objeto e especificação cio 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Term o de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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6. 1. Os requisitos da contratação, como critérios de su ten tabilidRde, indicação de marcas ou modelos, 
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-si! pormenorizada em tórico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7. I. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da I icitante 

vencedora . 

8. DA GARANTIA DE PROJ>OST A 
8. 1. Ni10 haverá e.,i l!enc ia d · gara nti a de pro1 osrn na presente co11trntaçà0. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14. 133 , de 2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DAS MlCRO E PEQUENAS EMPRESAS E PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 
11.1 Em con formid ade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e III , alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
11.1.1 Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reai s), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno potte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

11. 1.2 Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas- ME c Empresas 
de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Indi vidual - MEi. 

11.2 Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofeitar lance até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor lance, nos termos do §2° do art. 44 da LC 123/2006; 

11 .3 Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, nos termos do art. 15 da Lei 
nº 14.133/2021. 

11.4 A vedação à partic ipação de em presas em consórcio justifíca-se pela natureza comum e padronizada 
do fornecimento do objeto, visto que o mercado local e regional possui ampla oferta de empresas 
plenamente capazes de atender à demanda de forma individual. A complexidade do objeto é 
considerada ordinária, não exig indo a união de esforços técnicos ou financeiros que fundamente a 
necessidade de fo rmação de consórcios para ampliar a competitividacte do certame. Além disso, a 
execução por empresa única favorece a eficiênci a administrativa e a celeridade na físcalizaçno direta 
pela Secretaria Municipal de Educação. A centralização da responsabilidade cm unrn única 
contratada simplificél a logística do objeto, evitando a fragmentação de obricações que poderia 
comrrometer o fo rnecimento contínuo às unidades escolares. Dessa forma, assegura-se maior 
segurança jurídica e controle operaciona l, em estrita observância aos princípios da economicidade e 
do interesse público. 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
12. 1. O prazo de vigênc ia da contratação é de 12 (doze) meses contados do início ela vigência que 

consta descrita no instrumento contratu al , na fo rm a do artigo 105 da Lei nº 14.133, ele 2021, 
prorrogável , nél fo rma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 1 tJ.133 , de 2021. 

13. FORMA E CRlTÉ:RIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de selei,:ão e critério de julgamento da proposta 

Secretaria Municipal de Educação I CNPJ : 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, n2 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 
Página 5 de 18 



14. 

15. 

13.1 . 

ESTADO 00 MAR.A. 'HÃO 
PRF,FEIT HA M 11CIPAL DE IMPERATRIZ 
SECHETARIA MUNlCIPAL DE lWlJCAÇÃO 

{ií~i):<>\ 
~1. .... \ 

5 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de proceciimento de LICITAÇÃO na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 
13 .2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes , impostos, taxas, comribuições ou obrigações trabalhistas, !iscai e 
previdenciário a que estiver sujei to, e demais custos que incidam, direta ou incliretamcnte, na 
execução cio objeto a ser contratado; 

14 .2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo 
e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total 
(numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de 
entrega .dos produtos. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15 . 1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições de 
participa,;ão, especialmente quanto à existência de sanção que impeç.·a a participação no ce1tame ou a 
futurn contratação, mediante a consulta aos seguintes cada tros : 

15.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União(, ww.portaldatran. parencia .gov.br/cei . ); 

15 . 1. 1 Cadastro acional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj .jus.br/improbidade adm/consultar requerido .php) 

15.1.2 Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
15.1.3 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 

15 .2 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá lia era substituição das consultas dos itens 
" 15.1 .1", ' 15 .1.2' e "15.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(l1t1 ). ://certidoc~a )r.a ) s.tcu .l.!O\'.br/)· 

15.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratí:lr com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

15.2.1.1 Caso conste na Consu lta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas 11 0 Relatóri o de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

l 5.2.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
1 inhas de fornecimento similares dentre outros . 

1 5 .2 . 1.3 O fornecedor será convocado pnra manifestação µreviam ente à sua 
desclassificação. 

15.2.2 Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de 
cond ição de participação. 

15.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de rc(]uisi tos media11te apre!>en taçiío 
dos documentos originai ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade Jo 
documento digital. 
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15.4 O fornecedor enquadrado como m icroemprecndedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, es tará dispensado: 

15 .4 .1 Da prova de inscrição nos cadastros de contribu intcs estadual e 
municipal e· 

15.4 .2 Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do últim o exercício. 

15.5 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da segu inte 
documentação: 

15.5.1 No caso de empresário individua l: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.5 .2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condiçfio de 
Microemprecndedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15 .5.3 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15 .5.4 o caso de ser o plllticipante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15 .5.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
adm inistradorcs; 

15.5.6 No caso de cooperati va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com nata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971 ; 

15 .5.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
15.5.8 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorizaçé'io 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
15.5.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respecti va. 
15.6 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 
15.6.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, cm momento 

posterior ao julgamento das propostas. e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de aprescnta~:ão 

de propostas e lances. 
15.6.2 Prova de insçriçào no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido rela Se'crctaria da Receirn 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrnl ativa para wm 

a Fazenda Federal , ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
15.6.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro ele 
Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador ele serviço. 

15.6.4 Pro a de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brnsil (RFB) e pela Procuradoria­
Gernl d:i Fazenda Nacional (PGf'N ), referente a todos os créditos tribut ftr ios federais e à 

Secretaria Municipal de Educação I CNPJ : 06.074 .091/0001·96 
Rua Urbano Santos, n!l 1657, J11çara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.ímpernt ri z.ma.gov.br 
Página 7 de ie 



ESTADO 00 MARA, Hl\O 
PR EFEITURA MlJNlCtJ>. L UE IMPEJlATIUl, 
SECHETARIA MVNlClPAL DE F.:O C (AO 

Dívida Ativa <la União (DAU) por elas admini trados, inc lusi ve aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos tennos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 02/ I 0/2014, do Secretário 
da Receita federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.6.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de egativa de Débitos e Cert idao 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, <::xped ida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual; 

15 .6.5. 1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais rciacionndos ao 
objeto licitado, <leverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei . 

15.6.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal. relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidao egativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Cetticliio 
Negativa ou Positiva com Efeitos de 'egativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.6.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação Je 
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei . 

15.6. 7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Ce11ificado de Regularidade do FGTS -- CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal ; 

15.6.8 Prova de regu laridade com a justiça trabalhista, mediante a apíesentaçno da Certidão 
Negativa de Débit<is Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei N° 12.440/2011); 

15.6.9 Declara ção de que não emprega menor de 18 anos ern trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz nos termos do inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federa l; 

15 .6. 1 O Quando se tratar da subcontratação prevista no ati. 48, li , da Lei Complementar n. 123, de 
2006. a licitante melhor classificada deverá, também, apres~ntar a documentação ele 

regularidade fiscal , social e trabalhi sta das microempresas e/ou empresas <lc pequeno porte 
que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, aincla que exista algu111a 
restrição aplicando-se o prazo de regularização. 

15.7 HABlLITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mecliante 
apreSl' ntação dos seguintes documentos: 

15 .7.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede du 
pessoa jurídica ou de execução patr imonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade 
constante da própria certidão; 
15.7. 1. ICaso admitida par1icipação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de ln olvência Civil, expedido pelo distribuidor do 
dom icílio 011 sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

15 .7.2 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exereicio (DR.E) e demai s 
dem onstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma ela 
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lei , que comprovem a boa situação financeira da em presa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 

15. 7.2.1 Os documentos referidos r.o item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15 .7 .2.2As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balnnço 
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

15. 7.2.3 As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RPB nº 
200], de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital -­
ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão arresentar o balanço patrimonial 
t' os termos de abertura e encerramento do li vro diário, cm vecsào digit~I , 
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2° da eirada instrução quanto a 
assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 
emitida por entidade credenciada pe ln infraest rutura de Chaves Públicas -
Brasileiras - ICP - Brasil. 

15. 7 .3 Declaração, assinada por Profissional área Contábi I devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos ínrlices econôrnil:os 
nos termos do§ 1 º. art. 69 ela Le i 11\.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice ele Liquidez Geral (~ 1,00): 
Ativo Circulante+ Realiz{mel a Longo Prnzu 

LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (2: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = p . c· l asswo ircu ante 

Índice ele Solvência Geral (::: 1,00): 
Ativo Total 

se= 
Passivo Circulante + Passivo Nfw Circulante 

15.7.4 Da análise dos documentos apresentados serão cakulados os índi<.:.es Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e So lvência Gera l (LG), que deverão arrescntar n~sultado igual 0u 

~uperiora 1 (um). 
15. 7 . .5 As empresas que apresentarem resultado do quoc ientc de cnpacidade econôm ice-financeira 

menor do que o exigido, quando de :.ua habilitação deverão comprovar, ~onsiderad0s os 
riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atual izaç.ão para a datti rle arresentaçào 
da proposta através de índices oficiais. 

15.7.6 O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previ .s tos na Lei Complementar nº 123 cte 2006 estará dispe:11sado da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último r,xe rcícin; 

15 .8 A QUALlFICAÇÃO TÉCNICA, que será 1.:omprovacln atravé:, da apresentação dos scguin!e;; 
documentos: 

------------· -··· ·-•·- ·· ·-~ecr; t~r ia M:nici;ill d·~-~d:ca~ao 1 ~N~:·0~~07~.~;;;o~~l-~6 --- --·- .. -~ -- -- ,,., 
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15.8 .1 Declaração de que o licitante tomou conh.ecimento de todas ns informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

l 5.8 . l .1 A declaração acima poderá ser substituída por c.leclaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
peculiares da contratação. 

l 5.8.2 Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou 

privado compatível em características técnicas simil11res 110 fornecimento de 
instrumentos musica is . 

15,8 .3 En tende-se como quanticl<1dc similar o fornecimento de pelo menos 01 (um) atestac.lo de 
c<1pacidade técnica; 

15.8.4 Caso os atestados não venham com as informações acima mencio1rnd<1s, o fornecedor 
deverá anexar notas fisc:-iis eletrônicas ou contratos referentes ao fornecimento/serviço 

prestado para fins de comprovação da veracidade das informações apresentadas nos 
atestados. 

15.8.5 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais 
participem sócios ou diretores da Concorrente. 

15 .8.6 Os Atestados poderão ser diligenciados pelo Agente de Contratação caso tenham alguma 
dúvida ou relevância que não seja possível a sua identificação, como a sua cópia 
reprográfica não seja visível. 

15.8. 7 Não serão Rceitos atestados apresentados com assinaturas de Prcnociros e/ou presidenres 
ou membros de comissões de lic itações, em virtude destes servidores não teren; 

competência legal para atesta rem recebimentos ele mercadorias ou prestação de.: serviços. 
15 .8.8 Nno serão aceitos atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas físicas ou s~m 

identificação da pessoa jurídica e seu respon sável que o :-issinou, salvo, se por motivo de 
diligênci a, possa ser comprovado a sua veracidade. 

15. 9 Além das decl arações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda 
as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

15.9.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (an-. 63, 1, da Lei nº 14. 133/2021 ); 

15 .9.2 Declaração ele que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com cleficiéncia 
e pan1 reabilitado da Previdência Social , previstas cm lei e em outras normas específicas, 
na forma da lei (at t. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021 )· 

15.9.3 Declaração de que suas propost l't s econômicas cornprecnd ·m a integralidade cios custos 
para atend imento dos direitos trabalhistas assegurados 1m Consti~uição Fcc.leral, na~; leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletiva:; ele trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas, na forma da lei (f!rl. 63 , 
§ 1 º, da Lei nº 1 l. 133/2021 ). 

J 6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

16.1 O prazo de entrega dos itens sempre que sol icitado, será el e I O (dez) clins, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecime,1to. 

16.2 Caso não seja possível a entrega 11a data assinalaria., a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de amecedência para que qualquer pleito de prorro_gaçào 
de prazo seja analisado ressalvadas si luações de caso fortuito e força maior. 
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16.3 Os bens deverão ser entregues na sede do Município de lmpcrarriz em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

16.4 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na datn dct entrega não poderá ser inferior c1 

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
16.5 O prazo de garantia é aquele r.stabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

17 MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 
17. l O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14 .133, de 2021, e cadá parte responderá pelas consequências de sua inexecuçifo 
total ou parcial. 

17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples aposti la. 

17 .3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sen1pre 
que o ato exigir tal formal idade, admitindo-se ou o de mensagem eletrônica para esse fim, ..:enforme 
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17 .5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão 011 entidade poderá convocar 
o repi"esentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisciilizaç:ão, 
que r,onterá informações acer..:a das obrigações contratuais, dos mecanismos de 1iscal iznção, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de exccuç1ío da contratada, quandc 
hou ver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
17.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) ftscal(is) do contraro, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14. 133, de 2021, an. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
17. 7 O fisca l técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabdecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resu ltados para a 
Administração 

17. 7 .1 O tiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenc iamento do contrato todas as 
ocorrências relncioncidas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (a,t. 117, § 1" da Lei nº l 4. 133, 
de 2021 ). 

17.7.2 Identificada <]ualqucr inexatidão ou irregularidade, o fiscnl técnico cio contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

17.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar deci ão ou adoç:ão de medidas que ultrapassem sua e irnpetência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17. 7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadcis, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

17.7.5 O fiscal técnico do contrato com unicará ao gestor do cont rato, em tempo hi1bil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação teinpcstiva ou ú prorrogação 
contratual. 

Fiscalização Administrativa 
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17.8 O fiscal admini trativo do contrato verificará a manutenç5o das condições de habil itação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solici tando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, ,~aso 
necessário . 

17 .8. 1 Caso ocorra descumprimento das obrigaçõe contratuais, o fiscal ad ministrativo do 
contrato atuará tempcstivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando u ltrnrassar a sua competência· 

Gestor do Contrato 
17.9 O gestor do contrato coordenará a atua lização do processo de acomranhamcnto e tist':tlização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gercnciament·o do contrato, 
a exl;mplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações ~ das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.1 O O ges tor do contrato acompanhará _os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso. à 
autoridade superior àquelas ci ue ultrapassarem a sua competência . 

17.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das conciições de habilitação da contrntada, para 
fins de empen ho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 0bstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.12 O ges tor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaç:-io reali7.ada pelos fi scais 
técnico, ad1ninistrntivo e setorial quanto ao cumprimento ele obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção aü seu desempenho na execução contratual , bascauo nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, d1;vendo c.:unstar do cadastro de :itesto de 
cumpr?mento de obrignções. 

17.13 O gestor do contrato tomará providências para a fo rmalização ele processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pda comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14. 133. de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal , conforme o 
caso . 

l 7.14 O gestor do contrato deverá elaborar rel ató rio final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17 .15 O gestor do contrato deverá enviar n documentação periinente ao setor de contratos pnra a 
forma lização dos procedimentos de liquidação e pagamen to, no valor dimensi onad o pela fisca liznção 
e gestão nos termos do contrato. 

lS DA DOTAÇÃO ORÇA ME TÁRJA 
18.1 As despesas decorrentes da prcsemc contrat:ição correrão n coma de recursos es:->ecíficos 

consignados no On;amento Geral da Prefeitura Muni ·ipal de lmpermriz deste exercício, na dolaçno 
abaixo discriminada : 

• Unidade Orçamentária: 2.0208.00.0041.ll 18.12.122 - 1ANUTENÇÃO E DESENVOLVJ ~mNTO 
DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA SECRETARIA 

• Natureza d:t De pesa: 3.3.90.39.00- Material de Consumo 
• Fon1e do Recurso; 500 
• Fid1a: 373 

• ll nidatlc Orçamentária: 2.0203.00.0041.2 I 18. 12. 122 - MANUTF.NÇÃO E OESE VOLVl!\1f.NTO 
DAS ATIVIDADES E PRO.JETOS DA SECRETARIA 

• Na tureza lia Daspcsa: 4.-1.90. 52.00- f:qu ipam entos e l\hllcrial Permanente 
• fonte do Rt•c11rso: 500 
• Ficha: 384 
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18.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1 O objeto será recebido provisoriamente, de fonna sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota tiscnl ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(n) responsável pelo 
acompanhamento e tiscaliznção do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência~ na proposta. 

19.2 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pr0visóric,, 
quando em desacordo com as espec ificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devenJo ser substituído no prazo de S (c inco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de I O (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências parn a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida.:ie, 
deverá ser observado o teor do mi . 143 da Lei nº 14.133. de 2021 , comunicando-se ii empresa para 
cm issão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto. para eteito de 
liquidaçiío e pagamento. 

19.G O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obje10 ou du 
saneamento da nota fiscal ou ele instrumento de cobrança equivalente, verificarias pela Administrac;iio 
durante a análise prévia à liquidação de despesa não ser{1 computado para os fins do recebimento 
deli11iti vo. 

19.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade· civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabi I idade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

20 DAS OBR(GAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
20.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos· 
20.2 Rec,~ber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referência. 
20.3 Notificar o Contratado, por esc rito, sobre víc ios, deleitos ou incorreções verificndas no objeto 

fo rnecido, para que seja por ele substituído, reparn<lo 011 corrigido, no tolal 011 cm patil\ às stws 
expensas. 

20.4 Acompan har e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
20.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do va lor corrt>spondentc ao fornecimento do objeto no prnzo, 

forma e condiçõe estabelecidos no presente Conlrnto e no Termo de Referênda . 
20.G Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
20.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administrnção para ado<:ão das 

medidas cabíveis ciuando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
20.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as so licitações e reclamações relacionadas à execuçfio do 

prt>St!nte Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interes e para a boa execução do aj uste. 

20.9 A Administração terá o prazo de 30 (trintn) dias, a contar da data do protocolo do requerimento pnra 
decidir, admitida a prorrogaçno motivadn, por igual pcrioclo . 

20.1 0R1:spo11<ler ~vcnl11ais pedidos de restabelecimento do equilíbrio c:::onômico-fin:rnceiro f"eilus pelo 
con1ratado no prazo máximo de 30 (1ri11ta) dias. 
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20.11 otificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 13 7, da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.12A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumido~ pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência ele ato do Contrai-ado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

21 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
21.1 O Co111rat.acJo deve cumprir tod11s 11s obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 

parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dcspci;:1s 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, ns obrigações a seguir 
dispostas. 

21.2 Em casos de fornecime1110 de equipamentos entregar o objeto acompanhado do manual do usuário 
com uma versão cm português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

21 .3 Responsabi I izar-sc pelos vícios e danos decorrentes <lo objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 1 7 
a 27, do Código de Defesa cio Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

21.4 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dnta 
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

21.5 Atender às determinações regulares em itidas pelo fiscal ou gestor do co ntrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

21.6 Reparar, corrigir, remover reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em patte, no prnzo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou in ,:01-rcç0cs 
rcsL:ltantcs da execução ou dos materiais empregados. 

21. 7 Rl.!sponsabil izar-sc pelos ícios e dnnos decorrentes da execução do o~jeto, be111 como por todo e 
qualquer dano causado :\ Administração ou terceiros, não reduzi ndo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da exec11çào contratual pelo CONTRATANTE, que ficarn 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, cnso c:-.igida,.o valor correspondente 
aos danos sofridos. 

21.8 A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscaliZflç:ão do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins ele pagamento, os seguintes documentos relacionados nc1 Ordem 
de Fornecimento/Serviço. 

21.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento <las obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas ns 
obrigações trabalhistas sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inc1d implêm:ia não transfere a responsabi I idade ao CONTRATANTE; 

21.1 O Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de ~4 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormc1I 
ou acidente que se verifique no local da execução do o~jeto contratual. 

21.11 Parnl isar, por determinação do CO TRATANTE, quc1lquer atividade que.: não esteja scn<io 
executada de acordo com a boc1 técnica ou que ponha cm risco a scgurnnçc1 de pessoas ou bens de 

terceiros. 
21.12 Manler durante todc1 a vigência do contrato, em compatib iliuncle com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou pnra qualificação, na contrataçi'ío direta; 
21.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a res~rva de cargos prevista cm ki para 

pessoa com cieficiência, para reabilitado da Previdência Social 011 para aprendiz bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116)· 

21.14 Comprovar a reserva <1c cargos c1 que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (êtrt. 116, parágrnfo 
único); 

21.15 Gunrcbr sigilo sobn~ todas ns informações obtidas cm decorrênci a do cumprimento do contrato; 
21.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do:; quantitati vos de su·t 

proposta, inclu ive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los cnso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfotório para o 
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum <los eventos arrolados no art. 
124, II , d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

21. 17 Cumprir, :ilém dos postu lados legais vigentes de âmbito federal. estadua l ou municipal , as normas 
de segurança do CONTRATANTE. 

2 I , 18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adeqm1clos, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, eq uipamentos, ferramentas e 
utensílios demandado. , cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ús reco111endaçõe:; 
de bon técnica e n legislação de regência. 

21.19 Orientar e treinar seus emprngados sobre os deveres previstos na Lei n" 13 . 709, de 14 de agosto de 
2018. adotando medidas etica7.es para proteção de dados pessoais a qut> tenha acesso por !orça dn 
execução deste contrato . 

2 I .20 Conduzi r os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perlinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o loca l da l!xecução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e discipl ina. 

21.2 I Submeter previamente. por escrito, ao CONTRATANTE, para anál ise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos mél'odos executivos qlÍe fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrume;1to congênere. 

21.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização cio trab?.lho do menor de dezoito 
anos em traualho noturno, perigoso ou insalubre. 

22 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMTNISTRATTVAS (art. 92, X[V) 
22. l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n~ 14.133 , ele 2021, o Contrntado que: 

a) der causa ú inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução pRrcial do contrato que cause grave dano à .'\dm ini ,- tração ou r.o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; "· 
e) der causa à inexecuçào total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução cio objeto da contratação sem motivo j 11 '.>l'i ficado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa dunuite a execu,:1'ío do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 4ualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto nu art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

22 .2 Serão aplica<las ao responsável pelas infrações administrativas acima descrita:, f\S seguintes sançõ•%: 
i) Advertência , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se _justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2" da Lei nº 1L! . 133, de '...02 l ); 
ii) Impedimento ele licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrita:: nas alíneas "b", 
"c" e "d'' do sub irem ncima deste Co11trato, sempre que não se_juslitic.:ar n impo~içãn ele per,and:1de 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14. 133, de 2021 ); 
iii) Declaração de inicloncidade para licitar e contratar, c;u ,1ndo praticndas as condutas 
descritas nas alíneas "e" . "f', "g' e " I~" do s•.ibitem acima deste Contrato, bem e.orno nas ai ínea:; 
"b' ', "e" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais gravc (art. 156, §5'', da Lei ;l" 

14.133, de 20:?.1). 
b) Multa de: 
i) Moratória de 1% (um por ccnro) por dia de atraso injustifa.ado sohre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratól'ia de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor totnl do contrato poa' dio. de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobscrvâncin do prazo fixado para 
apresentação, suplemen taçfio ou reposição da gr1rantia, qul!ndo exigida no Termo de l'leforenc:n, 
parte integrante n esle: Co:,trato. 
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a. O atraso superior a 30 (tri nta) dias autoriza a Administração a promover n extin\~Üo do contraio 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o i11ciso I do 
art. 137da Lei n. 14.133,de202I. 
i ii) Compensatória, para as infrações descritas nas ai íncas "e" a ' h'' do su b item ! 2.1 , de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexccução total do contrato prevista na alínea "a" , "u", '"c" e "d" do 
sub item 12. 1, de 1 % a 30% do valor do Contrato. 

22.3 i\ aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrig_açiio de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATA TE (art. 156, §9°, ela Lei nº 14.133, de ?.021 ). 

22.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumubtivarnent~ com a multa (a1t. 
156. §7º, da Lei 11 º 14.133, de 2021). 

22.5 Antes ela aplicação da multa será facultada a defesa do intc,essndo no prazo ele 15 (qui nze) di:,s 
úreis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

22.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao va lor do pagemcnlo 
cvcnt11almentc devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da pcrd:1 desse va lor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada .i ud icial111e:1te (art. 
156, §8", da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

22. 7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a mu lta poden·Í ser r~colhida 
administrnti amente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do receb imento da 
comunicação enviada pela autoridade comperente. 

22.8 A apl icação das sanções realizar-se-á em processo administrntivo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no cnpul e parágrafos 
d_o art. 158 da I ,ei nº 14. 133 , de 2021 , para as penal idades de impedimento de I icitar e conrratar e ele 
declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar. 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 1-4 .133, de 2021 ): 
ct) a nalurczn e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concretD; 
e) as circunstâncias agrnva,nes ou atenuantes; 
d) os danos ciue dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implanta<,:ão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e 1.:onLratos da Administração Pública que também sejam tipifica<ios como atos lesivos nn 
Lei nº 12.846, de 2013, s<.!rão apurados e julgados conjun tameme, nos mesmos auto:s, obser\'ndos o 
rito proceclimcntal e autorid:icle competente definidos na râerida L<.!i (a11. 159). 

22.1 1 A personalidade jurídica do CO 'TRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada cóm 
abuso do direito p:1ra facilitar, encobrir ou dissimular il. prática dos atos ilícitos previstos neste 
Co?1trato ou para provocar confusão patrimon inl , e, nesse caso, todos ns e!citos das snnções apl icactas 
à pessoa jurídica serão estcndi<los aos seus a<lmi11is11adores e sócios com pocicres de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçfío de co!igaçãv ou controle, de 
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de anál ise jurídica prévia (art. 160, da Lei 11º 14. 133, de 2021 ). 

22 . 12 O CONTRATANTE deverá. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado ela data de aplicação 
da sanção, informar r: manter atual izados os e.lados relativos ús sanções por ela aplicadas, rara fins 
de p11b lic idade no Cadastro Nac ional de Empresas lnidôncas e S11spcnsas (Ccis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), i11stituídos no ilmbito Jo Poder Executivo Federa l. (f\rt. 161 ). 
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22.13 As sanções de im pedimento de licitar e contratar e decl::iração de inidoncidade para licirar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº ! 4.1 J3 í2 I. 

22.14 Os débitos do CONTRATADO parn com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida at iva, poderão ser compensados. lotai 01! 
parcialmente, cornos créditos devidos pelo referido órgão decorrer.les deste mesmo cont rato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

!J DOS CRITtRIOS PARA PAGAMENTO 

23 .1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogúvcis por igual periodo. 

23.2 Parn fins de liquidação, o ~etor competente deverá verif"icar sei: nota ftsc:al ou instrumento de 
cobrança equ ivalente apresentado expressa os elementos ncce:ssários e essenciais Jo do,;umento, tai s 
como: 

23.2 . 1 o prazo de va lidade; 
23.2.2 a data da emissão; 
23 .::.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
23 .'.'..4 o período respectivo de c.xecução do contrato; 
'.D.2.5 o valor a pagar; e 
23.2.6 eventual destaque do va lor de retenções tributárias cabíveis. 

23.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circu nstânc ia que impeça a liquidação da despe. a, cstn ficará sobrestad{! até que o contratado 
provide11cic as medidas snnendoras, reinicim1do-sc o prazo após a comprlwaçfo da regulariz.açifo da 
sit 11 ação, sem ônus ao contratante. 

23.4 A nota fiscal ou instrumc;1to de cobrança equ ivalente deverá ser obrigatoriamente acompan!i:u.!o 
da comprovação das ce1iidões de regularidade junto à Receita Federal do Brosil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (d ívida ativa e tributos), Município (d ívid ::i ·ativa e tributos); nos tt:rmos 
do art. 68 da Lei nº 14 .133, de 2021. 

23.5 Co11statando-1:c situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (c inco) dias úteis, regularize sua situação ou, 110 mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contrntante. 

23.6 Não havendo regularização 011 . endo a defesa considerada improcedeme, o contratan!e deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto it inadimplência 
cio 1-ontrataclo, bem corno quanto à existência de pagamenro a ser l!fetuad0, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créd itos . 

23. 7 Persisti ndo a irregularidade, o contratante deverú adotar as medidas neecssárias à rescisão 
contratual nos autos do processo adm in istrativo correspondente, ass\!gurnda ao l;Ontralado n ampla 
defesa. 

2J.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizado:; normalmeritc, até que se 
decirlfl peia rescisiio do contrato, caso o contr?.tndo não rcgul Rrize s1111 si tuação fís,:al. 

23.9 O pagamento será efetuado no prazo ele até 30 (trinta) di:is contados eia fínaliza~~i'ío d:1 liquidaç.'ío 
da despesa, conforme item an terior. 

~3.1 O O pagamento será realizado por meio de ordem bRncária, para crédito cm banco ag0nciH e: conta 
corrente indicados pelo contratado. 

23. 11 Será consitkrada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamen to. 

23 . l 2Qunndo do pagamento, será efetuada a retenção tr ibutária prevista na legis lação aplicável. 
23.12.1 In<lepende11temente do percentual de tributo inserido na planilha, quando hou-.·cr, st:nio 

retidos na fonte, quando da realização do pagnmento, os perccntuai!i es1abcieciclo~ na 
legislação vige>nte. 
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24 DO REAJ1JSTE 
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24.1 Os preços in icia lmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento est imado constante do processo admin istrativo que deu origem ao presente termo de 
contrato. 

24 .2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido cio Contratado, os preços inicia is serão 
reajustudos, mediante a aplicação, pe lo CONTRATANTE, do índ ice Índice Gerai de Preços de 
Mercado - IGP-M, exclusivamen te para as obrigações iniciadas e concluída após a ocorrência da 
an ualidade. 

24.3 Nos reajustes subseq uentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a parti r dos 
efe itos fina nceiros do últ imo reaj uste. 

24.4 No caso de atraso ou não di ulgaçào do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagarfi 
ao Contratado a im portância calculada pela última variação conhecida, liq ui<l anclo a diterença 
correspondente tiio logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defi niti vo(s). 

24.5 Nas aferições finais , o(s) índ ice(s) uti li zado(s) para reajuste sern(ão), obrigatoriamente, o(s) 
defi11it ivo(s). 

2,i .6 Caso o(s) índ ice(s) estabelecido(s) para reaj ustamento venha(m) a ser cxtinto(s) ou de qualquer for111a 
não possa(m) mais cr uti lizado(s), será(ão) adotado(s), cm substituiçiio, o(s) que vier(em) a ser 
dctermi nado(s) pela legislação então em vigor. 

24. 7 Na ausênc ia de previsão legal quanto ao índice substituto, as pa11cs elegerão novo índice oficial, parn 
reaj ustamento do preço do va lor remanescente, por meio ele termo adi tivo. 

24. 8 O reajuste será reuli :c:ado por apostilamcnto. 

Imperatriz - MA, 09 de abril de ?.026 

APROY ADO na forma da Lei 
Em: {)!} i,~2026. 

Secretária Municipal de Educação 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

~ 
LLU -

ºoº r- -e..® 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Educação, 06 .074.091/0001-96 

Alinhamenlo com o Planejamento Anual 
A presente demanda encontra-se alinhada com o Plano Anual de Contratações de 2025, conforme 
o item 155. Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de reposição para 
instrumentos musicais das fanfarras das escolas públicas municipais. 

Equipe de Planejamento 
Derek Warwick Pereira Fernandes, Gabriel Pereira da Conceição, Noel Veloso de Alencar, 
Patrícia Gomes da Silva Barros, Tarcisio Souza Silva; 

Problema Resumido 
A Secretaria Municipal de Educação do Município de Imperatriz identifica a insuficiência de 
equipamentos de sonorização e instrumentos musicais adequados para o atendimento das demandas 
culturais e institucionais no âmbito da rede pública municipal de ensino. A atual indisponibilidade 
e/ou inadequação desses recursos compromete a execução de atividades relacionadas ao ensino da 
música, bem como a realização de prQjetos culturais, eventos escolares e apresentações artísticas, 
prejudicando o pleno desenvolvimento das ações previstas no planejamento educacional. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor 
solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz enfrenta um problema significativo devido à insuficiência de 
equipamentos de sonorização e instrumentos musicais adequados. Esta carência impacta diretamente a capacidade 
das escolas da rede pública de oferecer um ensino de música de qualidade e de realizar eventos culturais e 
apresentações artísticas. A falta desses recursos compromete a execução das atividades planejadas, afetando o 
desenvolvimento integral dos alunos e a promoção da cultura no ambiente escolar. 

Os principais envolvidos neste contexto são os alunos, professores e a comunidade escolar, que percebem a falta 
de equipamentos como um obstáculo ao aprendizado e à expressão art ística. A ausência de recursos adequados 
limita a participação dos estudantes em atividades culturais, reduzindo o engajamento e o interesse pelas artes. 
Além disso os professores enfrentam dificuldades para implementar o currículo de música de forma eficaz, o que 
pode desmotivar tanto educadores quanto alunos. 
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Resolver este problema é de interesse público, pois a melhoria na infraest ru tura musical das escolas pode trazer 
diversos benefícios. Espera-se um aumento na qualidade do ensino, maior engajamento dos alunos nas atividades 
escolares e um fo rta lecimento da identidade cultural loca l. Além disso, a disponibilização de equipamentos 
adequados pode resultar em eventos mais bem organizados e atrativos, promovendo a integração da comunidade 
e valorizando a cultura regional. Esses benefícios justificam o investimento, uma vez que contribuem para o 
desenvolvimento educacional e cultural dos estudantes, alinhando-se aos objetivos do planejamento educacional 
do município. 

✓- REQUJSITOS DA FUTURA CO TRA T AÇÃO 

Para atender às necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Educação de Imperat ri z, é essencial 
definir requi sitos claros e técnicos para a contratação de equipamentos de sonorização e instrum entos musicais. 
Esses requisitos ga rantirão que a solução contratada seja adequada e eficaz, permitindo o desenvolvimento pleno 
das atividades cu lturais e educacionais. 

Todos os instrumentos devem ser fab ricados com materiais duráveis e de alta qualidade, garantindo resistência e 
longevidade, além de estarem em conformidade com normas técnicas vigentes. Os equipamentos e instrumentos 
devem ser projetados para fácil transporte e armazenamento, com cases ou estojos apropriados que protejam 
contra danos. 

Todos os itens fornec idos devem ter garantia e garantia de assistência técnica autorizada no município ou região. 
A entrega dos equipamentos e instrumentos deve ocorrer conforme ordem de serviço, garantindo o início das 
atividades planejadas sem atrasos. Solução deve incluir manuais de uso e manutenção em po11uguês, garantindo 
que os usuúrios possam operar e cuidar dos equipamentos adequadamente . 

~ SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E I STRUMENTOS MUSICAIS 
NOVOS 

Descrição: Compra de equipamentos de sonorização e instrumentos musicais novos diretamente de fornecedores 
especializados, garnntindo a adequação às necessidades das escolas. 

Vantagens: 
• Equ ipamentos novos com garantia de fábrica. 
• 1vlaior durabilidade e qualidade sonora. 
• Possibilidade de customização confonne as necessidades específicas das escolas . 
• Suporte técnico e assistência garantidos pelo fabricante . 

Desvantagens: 
• Custo inicial elevado. 
• Tempo de entrega pode variar dependendo do fornecedor. 
• Necessidade de lre-inamcnto para uso adequado dos equipamentos. 

2. LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E INSTRUME TOS MUSICAIS 
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Descrição: Contratação de serviços de locação de equipamentos de sonorização e instrumentos musicais, 
permitindo flexibilidade no uso e atualização dos equipamentos. 

Vantagens: 
• Menor custo inicial comparado à compra. 
• Flexibilidade parn atualizar equipamentos confonne novas necessidades. 
• Manutenção e suporte técnico incluídos no contrato de locação. 

Desvantagens: 
• Custo contínuo ao longo do tempo. 
• Equip:imentos niio se tomam proprie<lade da Prefeitura. 
• Dependência do fomecedor para disponibilidade e manutenção. 

3. PARCERIA COM INSTITUIÇÕES LOCAIS 

Descrição: Estabelecimento de parcerias com instituições locais, como escolas de música e universidades, para o 
compartil hamento de equipamentos e instrumentos. 

Vantagens: 
• Redução de custos ah·avés do compartilhamento de recursos . 
• Possibilidade de intercâmbio cuJt11ral e educacional. 
• Acesso a equip:.1mcntos de qualidade sem necessidade de compra. 

Desvantagens: 
• Dependência da disponibil idade e agenda das instituições parceiras. 
• Possíveis limitações no acesso e uso dos equipamentos. 
• Necessidade de fomrnli zação de acordos e gestão dt! parcerias. 

4. DESENVOLVIMENTO DE PROJETO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

Descrição: Criação de um projeto para captação de recursos junto a empresas e organizações, visando a <loação 
de equipamentos e instrumentos musicais. 

· Vantagens: 
• Possihilidadt! de obtenção de equipamentos sem custo direto. 
• Envolvimento da comunidade e empresas locais no projeto educacional. 
• Potencial para fortalecer a imagem institucional da Prefeitura. 

Desva ntagens: 
• Processo de captação pode ser demorado e incerto. 
~ Dependência de doações e patrocínios externos. 
• Necessidad-J de eqnir,~ dedicada para gestão do projeto. 

Vi DESCRtÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A aquisição de instrumentos musicais novos para a rede públic3. municipal de ensino de lmperntriz visa atender 
de forma eficaz as demandas culturai.s e institucionais da Secretaria Municipal de Educação. Do ponto de vista 
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técn ico, a solução escolhida busca garantir um desempenho superior, proporcionando qualidade sonora adequada 
para eventos escolares e atividades de ensino musical. A compatibilidade com a infraestrutura existente é 
assegurada, permitindo uma integração harmoniosa com os espaços já disponíveis nas escolas, além de estar 
ai inhada com os objetivos educacionais e culturais da organização. 

A facilidade de implementação é um aspecto relevante, uma vez que a instalação e o uso dos novos equipamentos 
não exigem modificações significativas na infraestrutura atual. A escalabilidade da solução é garantida, 
permitindo que, no futuro, novos equipamentos possam ser incorporados conforme as demandas aumentem, sem 
a necessidade de grandes investimentos adicionais. 

Operacionalmente, a solução oferece manutenção e suporte técnico acessíveis, assegurando a confiabilic!ade e 
continuidade do funcionamento dos equipamentos. A adaptabilidade ao contexto local é um diferencial , visto que 
os equipamentos selecionados são adequados para o clima e as condições específicas da região de Imperatriz, 
garantindo durabilidade e eficiência. Além disso, a escolha por equipamentos novos minimiza o risco de falhas e 
interrupções, garantindo que as atividades culturais e educacionais ocorram sem imprevistos. 

Sob a perspectiva econômica, a solução apresenta um excelente custo-benefício ern comparação com alternativas 
como o aluguel ou a compra de equipamentos usados. O investimento em equipamentos novos proporciona um 
retorno signi licativo, uma vez que red uz custos com manutenções frequentes e substituições prematuras. /1. 
melhoria na eficiência administrativa é evidente, pois a disponibilidade de recursos adequados otimiza a 
organização e execução de eventos, além de potencialmente reduzir custos indiretos associados a improvisações 
e adaptações cie última hora. 

A solução contribui de maneira significativa para o interesse público, ao promover o desenvolvimento cultural e 
educacion:il dos alunos, enriquecendo o ambiente esco lar e incentivando a partici:,ação em atividades artísticas. 
A escolha por esta alternativa se mostra mais adequada em relação a outras opções do mercado, pois atende de 
forma mais completa e eficaz as necessidades identificadas, garantindo um impacto positivo e duradouro na 
qualidade do ensino e nas experiências culturais proporcionadas aos estudantes. 

~= QUANTITATIVOS E VALORES 

O quantitativo de instrumentos musicais, compreendendo os diversos itens descritos no planejamento, 
justifica-se plenamente com base nas necessidades pedagógicas e no fortalecimento das atividades 
artísticas e culturais da Secretaria Municipal de Educação (SEMED) e das cerca ele 120 unidades 
es:colares que compõem o Sistema Municipal de Ensino. A definição destas quantidades, conforme 
previsto no Documento de Formalização de Demanda (DFD) visa assegurar a disponibilidade de 
equipamentos adequados e de qualidade, garantindo o fomento à musicalização e o suporte necessário 
ao corpo docente e discente nas salas de aula e projetos de contraturno do Município de lmperatriz -
MI\. 

A estratégia de dimensionamento foi mensurada com base no levantamento dos projetos pedagógicos 
rnusicais e da necessidade real de cada unidade, considerando a expansão do ensino de artes e a 
especificidade técnica dos instrumentos que demandam materiais resistentes e aptos ao uso coletivo 
constante. Foram utilizados como referência técnica essencial o mapeamento das bandas escolares e o 
histórico de demandas das oficinas de música, o que demonstrou a necessidade de um aporte que suporte 
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tanto a implantação de novos núcleos quanto a reposição de itens desgastados pelo uso contínuo 
prevendo a manutenção do acervo para garantir que nenhum aluno ou instrutor fique desassistido dos 
recursos básicos para a atividade de educação musical. 

A estimativa do valor da contratação será realizada com base em ampla pesquisa de mercado, confo rme 
as diretrizes da Lei nº 14.133/2021 . Desta feita, o orçamento estimativo fina l com põe o Termo de 
Referência, assegurando a transpnrência, a vantajosidade econômica e a confom1idade técnica do 
presente procedimento licitatório parn a promoção da cultura e o desenvolvimento integral da erl ucaçâo 
búsica municipal. 

Item 

2 

3 

4 

5 
6 
7 
8 

9 

10 

11 
12 
13 
14 
15 

16 

17 

18 

20 

21 

ESPECIFICAÇÕES E EST IMATI VA DA CONTRATAÇÀO 
• - .-- -4 

Descrição 
ADES IVOS CIRCULAR DE IDE TIFICAÇÀO PARA IN STRUMENTOS DE 
PERCUSSÀO-B UMBOS 
BAQUETA PARA REPIQUE. TAM BÉM POD E SER UTILIZADA EM CAIXAS 
MARCIAIS E MALACACHETAS. · COM PRIME TO 38SMM - DIÂM ETRO ISMM -
L. 16 1/8" D.0,590" 
êt:\Q.UETA Q.§ _ _M,ADEIRA PARA CAIXAS 375MM _ 
BAQUETAS DE MADEIRA PARA SIXTOM, QUíNTOM. TRITOM 375MM COM 
PONTA DE NYLON 
BAQUETAS DE MADEIRA PARA SURDO TIPO LIVERPOOL - 4080 
BARRA DE FERRO ROSQ UEADA POR METRO 
BOÇA\. DE PISTÃO TROMP ETE/CORNETA TIPO BL2 
BUM~~O FU2;1LEIRO 30CM X 22 POL C/Cf\RRIER . _ 

. BUMBO FUZILEIRO EM ALUMINIO 22" X 30CMS, PELE LEITOSA DE 190 
' MICRO S, 10 AFI AÇÕ ES EM TIRANTE, CORPO EM ALUMÍNIO FOSCO DE 

0,8MM, AROS CROMADOS DE 3MM - BORDAS DE 1.6 IM 
CAIXA ACÚSTICA POS UI UM BIAMPLIFICADOR DE DU,\ S VIA COM 

. RESPOSTA DE FREQUÊ CIA DE 501-12 A 20KHZ, E SIBILIDADE DE 93013, 
J>OTÊ CIA DE AMPLIFICAÇÃO DE LF 300W + HF I00W RM . ATI GINDO UM 
PICO DE E ERG IA DE LF 600\V HF 2Q0W RMS . _ 

1 CA IX A C!c,A RA DE GUERRA I SCM ~ 14 POL ÇOM ÇOLETE 
CAl~A TENOR t:,IARCIAL 14POL X 6 - 8 AFINAÇóq; C/CARRIER ;.. 
CANOAS PARA SIXTON-QUINTON 
CARRIER APOIO PARA IXTOM E OUTRO INSTRUMENTOS 
ESTEIRAS TIPO LUEN DE 24 FIO PARA CAIXAS/TAROL 
FLAUTA DOC E - ACRILONITRILA BUTADIENO EST[RE O - 50 X 70 X 350 
MILÍMETROS 
LIR.À L5 rECLAS HORIZONTAL COM CARRIi~ 
MAÇAN ETAS DE MADEIRA P/BUM BOS COM CORDÃO E CA BEÇA DE PELÚCIA 
VERD E BA DEIRA E OU PRETO LIVERPOOL J0CM 
ME 'A DE Sotvl COM 8 CA AIS COMBO (ENTRADAS 13ALANCEADAS XLR OU 
P ! O) EQUALIZA(' ÃO DE 3 VIAS POR CANAL. COM Er-EITOS DE 2-1 BITS, 16 
EFEITOS,PROCESSADOR DE EFE ITOSCOM TELA DE LCD ! AUX ILIAR 

. SENDENTRADA USB COM DISPLAYDIGITAL GRAVAÇÃO EREPRODUÇÀO 
· DIRETA EM USB I TERFACE DE ÁUDIO. BIVOLTFU ÇÃO 13L UETOOTI-l l,EDS 

INDI CADORES DE PI CO+-18V PHANTOM POWER 
MIC ROFONE COM RESPOSTA - DE FREQUÊNCIA DE 501-IZ A 15KHZ, .. 
SENS113ILIDADE DE - 5~DB ± 3Dl3 E ALCA CE EFETIVO DE ATÉ 50 METROS, 
DINÂMICO UN IDIR EC IO AL. KIT INCLUI M RECEPTOR Ul·ff COM DUAS 
ANTENAS, SA ÍDA DE ÁUD IO BALANCEADA XLR E NÃO BALANCEADA PIO, 
CONTROLES INDIVIDUA IS DE VOLUME PARA CADA CA AL. lt DICA DORES DE 
NÍVEL. DE BATERIA E SINAL DO MICROFO E E FO TE DE ALIME TAÇÀO 
BIVOLT. 
NAPA CURVIN AZUL E PR ETO 
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ÓLEO L BRIF!CANTE PARA PISTOS - 1 STRUMENTOS DE OPRO - WER IL 
60ML 
PELE LEI.TOSA GROSSA 22 POLEGADAS PARA BUM BO. 190 MICRO S. COM 
l' ~R.FIL DE _ALUMÍNIO GRANDE REFORÇADO. 

1
_ PELE TIP_O IZZQ. TRANSPARENTE/RESPO_STA PARA TÀROL/CX DE GUERRA 14 ' 

l:_ELE T~PO IZZO LEITOSA PJ\HA BUMBO 18' 
PELE TIP9 IZZO LEITOSA PARA BUMBO 20 ' 
PELE TIPO IZZO LEITOSA PARA BUMBO 24' 
PEL E TIPO_JZZO LEITOSA PJ\RA SJXTOM 10' 
PEI. E TIPO IZZO LEITOSA PARA SIXTOM 12' 
PELE TIPO IZZO LE ITOSA PARA SJXTOM 6' 
PELE TIPO IZZO LEITOSA PARA SIXTOM 8' 
PELE COM DI ÂMETRO DE l•I POLEGADAS, ID EAL PARA TARÓIS : CAIXAS DE 
GUE RRA , FABR.ICADA COM IATERIAL DE 190 MICRONS 
PELE LEITOSA GROSSA FILME ÚN ICO P2, LEITOSA FILME Ú ICO DE 190 
MlCRONS, SO ORIDADE ABERTA 
PRA TO_ l4 .. LA TÀO OU BRONZE 
PR.ATOS 14" PARA FA FARRJ\ (PA R) PRATOS BRILHANTES E DE GRA DE 
PROJEÇÃO, IDEA L PARA FANFARRAS E BANDAS MARCIAIS. DIÂMETRO 14", 
MATERIAL AÇO, PESO 690G CADA, 2 PRATOS. 2 ALÇA EM COURO SI TÉTICO 
QUADRITON 8' 10' 12· 13 ' DI PARDIN! C/CAfUUER 
fl.EP:QUE 6CM X 14" 
SEXTOTOM 6' s· 10· 12· 13 · D! PARDIN! C/CJ\RR!ER 
SU PORTE TR!f'(~ PJ\RA CAIXA DE OM. ALTU RA MÍ !MA: 60 CM, ALTURA 
MAXIM : 1,20M, METAL REFORÇADO (i\ÇO), PINTURA ELETROSTÁTICA 
PRfT~ FOSCA, TRIPÉ COM l'ÉS EMBORRACI IAQOS (,\ T!QERRAPA_NTES) _ 

: SU RDO l\ tENOR 30CM X 14 POL 
TALABAHTE NYLO PRETO, 2 GANCHO FEC HA DO . TAl\1A 110 TOTAL DE 

' 1!:iCM A 1,50M LARGURA 4,8CM, PESO 70G. 
TAMl:lOR.JM COM SEIS AFI ADOR ES EM ABSPJ\RTE SUPERIOR DO 
FORMUl,ÁRIO 
T/\ l{OL 15CM X 14 POL 
TINTA PRAY DE COR PRETA OU ALU MINIO 
TR! TON 8 10 12 D! PARO! 1 C/CARR!ER P/BANDA E FA FARRAP,\RTE 
SUPERIOR DO FORM ULÁRIO 

~ PARCELAMENTO OU NÃO DA CO TRATAÇÃO 

Unidades 

Unidndcs 

Unidades 
Unid11cles 
Unidades 
Un idudc. 
Unidadc.s 
!Jnidades 
Unidades 
Unidades 

Unidades 

Ugidades 

Unidades 

Pares 

Un idades 
Unidades 
Unidades 

Unidades 

Unida lcs 

Unidades 

Un idades 

Unidadt:s 
Unidades 

Un idat!r.s 

30 

40 

200 
20 
20 
20 
30 
30 
30 
30 

r,o 

30 

35 

:io 
60 
30 

2 

60 

70 

30 

60 
8() 

30 

A ctecisão de não parcelar a contratação para a aquisição de equipamentos de sonor ização e instrumentos musicais 
visa garantir a uniformidade e a compatibilidade técnica entre os itens adquiridos. A <.:ompra i ntegral permite que 
todos os eq nipamentos e instrumentos sejam obtidos de um único fornecedor, c1ssegurando que os produtos 
~tendam aos mesmos padrões de qualidade e especificações técnicas, o que é crucial p?.ra o desempenho 
hannonios0 em eventos e atividades musicais na rede pública de ensino. 

Além disso, a contratação integral facilita a gestão e a logística do processo de aqu i,-ição, uma vez que centraliza 
a responsabilidade em um único contrato. I sso simpli fica o acompanhamento e a fiscalização da entrt>ga, 
instalaçi'í0 e manutenção dos equipamentos, reduzindo riscos de atrasos e inconsistências que poderiam ocorrer 
em um cenário de múltiplos fornecedores . Essa abordagem também pode resultar em economia de escala, já que 
a compra em maior volume pode permitir negociações mais vantajosas em termos de preço. 

Por fim, a escoll1a ele uma contratação não parcelada atende mel hor ao interesse público ao garanti r que todos os 
equipamentos estejam disponíveis simultaneamente, evitando interrupções nas ativ idades plar.cjada . Isso é 
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essencial para o cumprimento do planejamento educacional e para o desenvolvimento pleno das ações culturais e 
educacionais, assegurando que os alunos tenham acesso imediato e contínuo aos recursos necessários para suas 
atividades musicais e culturais. 

n~o RESULTADOS PRETENDIDOS 

A aquisição de equipamento~ de . onorização e instrumentos musicais novos pela Prefeit11ra Municipal de 
Imperatriz visa alcançar resultados significativos em diversos aspectos a economicidade será promovida por meio 
da aquisição de equipamentos ele alta durabilidade e eficiência, reduzindo custos com manutenção e substiwiçi'ío 
frequente. A escol ha de produtos com melhor relação custo-benefício garantirá que os recursos financeiros sejam 
utilizados ck fo rm a otimizada. evitando gastos rlesnecessários. 

A otimização de recursos ocorrerá com a melhor ;ilocação dos equipamentos. permitindo que as escol;is utilizem 
os recursos de forma compartilhada e planejada. Isso eviti:-.rá o desperdício e garantirá que todos os alunos tenham 
acesso igualitário aos beneficios proporcionados pelos novos equipamentos. 

A eficiênci;i e eficácia dos serviços educacionais serão aprimoradas, pois os novos eq uipamentos permitirão a 
real izaçilo de atividades musicais e culturai s de forma mais profi ssional e organizada. Isso contribuirá para o 
desenvolvimento das habilidades dos alunos e para a execução de cvenros escolares de maior qualidade, alinhados 
aos objet ivos t!ducacionais. 

Os indicadores ou metas mensuráveis incluem o aumento no número de eventos c11 !1urai s real iz<1dos a11ual111cnte, 
a i·eduçào do tempo necessário para a preparação de apresentações artísticas e o aumento do número de alu11os 
pílrticipantes em atividades musicais. Esses indicadores permitirão avaliar o impacto positivo da aquisição na 

educac;,1o e cultura locais . 

.:; = PROVJDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para viabilizar a aquisição de equipamentos de sonorização e instrumentos musicais, é essencial garant ir que os 
espaç,os onde serão uti li zados estejam adequadamente preparados. Isso inclui a ava liação e, se necess~rio, a 
aclaptaçào da infraestrutura elétrica para supo1t1r a carga dos novos equipamentos de som, evitando sobrecargas 
e garantindo a s~gurança. Além disso, é importante assegurar que os ambientes desti11ados i'ls atividades musicais 
possuam uma. acústica adequada, o que pode envolver a instalação de materiais de isolamento acústico para 
otimizar a qualidade sonora durante a · apresentações e ensaios. 

Outra providência crucial é a capacitaçtio técn ica dos servidores responsr.veis pela operação e manute11çào dos 
equipamentos. Isso garante que os recursos sejam utilizados de maneirn eficiente e que evenruais problemas 
técnicos possam ser rapidamente identificados e solucionados, minimizando interrupções nas atividades escolares 
e culturais. A capacitação pode incluir treinamentos específicos sobre o manuseio dos equipamentos de som e ::i 

manutenção básica dos instrumentos musicais. 

Por fim, é necessário verifi car a logística de ace. soe armazenamento dos equipamentos e instrumentos. Espaços 
adequados devem ser disponibi l izados para o armazenamento seguro dos itens, protegendo-os de danos e 
garantindo sua longevidade. Além disso, é import;inte planejar rotas de acesso que facilitem o trnn porte dos 
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equipamentos pnra diferentes locais de uso dentro das instalações escolares, garantindo que as atividades possam 
ocorrer de forma fluida e sem contratempos. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

A a4ui siçi.lo de equip,1mentos de sonorização e instrumentos mu_icais novos para a Se,:retaria 'v1uniciprd Jc 

blucação d0 Município de Imperatriz, embora seja uma so lução adequada para atender às demandas cultumis e 

ir1stilucionais. rêquer cont ratações correlatas para garantir seu pleno funcionamento e lon~evidade. 

rrimeiramente, é necessário considerar a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para os 

equipa,w~ntos de "onorização e instrumentos musicais. E;;ses servii,:os são essenciui$ par:i assegur.'lr ouc os 
equipamentos permaneçam em boas condiçõ~s de uso, evitando falha durante eventos e prolongc::ndo sua vicb 

útil. Além disso, a aquisição de peças de reposição é indispensável. 

Componentes como cabos, 1.iicrofones, e partes especificas dos insrrume111os podem sofrer desgaste ou da11us com 

o uso th~q11entr.. sendo crucial ter um e.5 toque disponível para reposição imediam, evitando inrerrupçi'ics nas 

<.1tivicl::ide:;. Ou1.rc, aspecto a ser considerado é a udequação dos espaços !Tsicos onde os equi!)Rmcntos serão 

utilizarlo~. rode ser nP.cessário realizar pequenas ad<!quuções prediais, como melhorias na a~úst ica das s'.l las ou 

instalação de pontos de encrgiil adicionais, para garantir que os eqt..ipamento:; de sonorização funcionem 

corretamente e com segurança. 

Por fün. a aquisição de insurnus complememares . como supo1tes. estantes e cas':!'.; de µr0teçào rara os 

insrrumcnros, é_ fundamental para a organ ização e conser·1açào dos equipamentos. f'aciiJtando ~.:!1.1 transpoik e 

arrnazename:1to adeq1.,ado. Essas contratações correlatas são indispensáveis para assegurar que n soluç5o 

es.::olhida func ione de maneira eÍlciente e sastentável, atendendo pler.amente à.:; necessidades da rede pública 

municipal de ern,ino. 

1::)-:i IMPACTOS AMBU:NTAIS 

t\ ::iqui~ição de :>.quipamento. de sonnrizaçào e instrumentos musicais novos para a rede pública munk'ipal di..: 
ensino d-=: fmperatriz não requer 11m lcvar?tamento ddalhacto dt: impactos ambientais, pois a nmurc;'.a da Sl•luç,\o 
não e1w0lvc: atividades cem potencial significativo de degraJação arnbicmal. 

Os tiquiJ):irnenros e in "trumentos são proJutos acabados, e sua utilização no mnbient..: escolai· não gern emissões 
011 résíd110. 4111! i111pa.::tc111 o meio ambiente de forma relevante. Aiém disso, a aquisição e usu desses itens não 
envolvem processos industriai~ ou de con truçào que demandem licenciamento :irnhicntal. 

Portanto, a análise de impactos arnbiernais 1~ão é necessária, permitindo que o foco seja dirccionad0 para a 
qualidade educacional e cultural proporcionada pela solução. 
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As análisês iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portamo, com basC' no que fo i aprese ntado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

~ PLENAMENTE VIÁVEL. 

Imperatriz - MA, 17 de março de 2026 

<~ /) ,.,, ___ i,J---=. b.........___.__~ ~~~-. 
~el Veloso d~ Alencar 

Equipe de Planejamento de Licitações e Contratos/SEMED 
Matrícula nº 41 .3 72-1 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
ITE DESCRIÇÃO MARC QUANT. V. V. TOTAL 
M A UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: .. . 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 
NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 
NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: .. . 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: .. . 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Secretaria Municipal de Educação I CNPJ: 0606.074.091/0001-96 
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ANEXO III-MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº / ----
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 

$ 

~ 
llll 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº / ----
Nº PROCESSO ADMJNISTRA TIVO: / ----

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... ( ............. ... ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: / / ------
FINAL: / / 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº . . / -
Logradouro .. ... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade .. :: Estado .. . -.. - -
Nome Responsavel Contrante ..... , CPF nº _ ._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro ... . , Cidade ..... , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _._._-_ 

FISCAL DO CONTRA TO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 
Aos de ___ de __ , a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante . .... , inscrita no CNPJ nº _._._/ __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de l 0 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
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CONTRA TO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 
1. 1 - O presente instrumento tem por objeto .. .. . . .. ..... .. ... ..... ... . de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 -O valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .. .. .......... ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

f 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRA TO 

-- ---~-,- - r UnÍdade 1 Quant. r 
- ---

Descrição 

1-
Marca Valor Unit. Valor Total 

r 

l 
1 1 

2 t t t 3 - J l l -- -
Valor Total R$ ..... 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3 .1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 
forma de execução do objeto; 

2.3 .2 - Edital de Licitação e/ou A viso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3 .3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3 .1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de_/_ /_ e encerramento em_/_/_, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133 , de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento . 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3 .4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
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CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP­
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei . 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7. 9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.1 O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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7 .10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7 .11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1 ° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8. l - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: .... ... 
CLASSIFICAÇÃO: ...... . 
NATUREZA DA DESPESA: .. . ... . 
FICHA: ....... 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, fonna e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Tenno de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8-Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidi r, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9 .1 O - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
13 7, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
1 O. 7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.1 O - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10. 11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
l 0.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal , as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 -Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13 .709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11 .1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1 .2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado , sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3 .2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.º 14.133 , 
de 2021). 
11 .6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n. 0 14.133 , de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 , de 2021 , o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
t) praticar ato fraudulento na execução do contrato ; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b" , "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133 , de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penal idade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133 , de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 13 7 da Lei n. 14 .133 , de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b" , "c" e "d" do 
sub item 12.1 , de 1 % a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133 , de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial , a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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12. 7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 , de 2021 , ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013 , 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep ), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 ). 
12. l O - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13 .1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts . 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de l (um) 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133 , de 2021 ). 
14.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 , de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15. l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133 , de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17 .1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133 , de 2021 , e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c 
art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º, da Lei nº 
14.133/21. 

NOME: 

Imperatriz - MA,_ de _____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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